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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

Dis9Õe sobre a abertuYa de um Cr~ci ~o Ee eci~l , 

desti nado a f i m ue especifica. -

JOSÉ __ -.,.1\10 FENEGON, Prefeito ~unicipal de Catiei1.;,, nos ter 

mos do artigo 39, ' tem I Z, do Decrete- lei Complementar nº=9 , de 31 de 
dezembro de 1969 , sanci.>n::. e promulga ~ qeguinte lei aprovaàa pela câ

F?' mara Tliunicipal de Catiguá, em sua eee~i< de 26 de dezembro de 197 3, 
conforme ResQlução N2=64/~3 .-

J.rti ·o lQ - F~ca aber~o na Contadoria da Prefeitur a un1c1-
pal de Catig..l.;., um Cr édito ..... 1.t'c..d.:a.l da impo:!'.'tância de C?ti- l . 4no, oo- {1ftlm 
mil e quatrocentos cruzeircc). -

§ Único - O Crédi tu a que se refere este artigo, s~r~ desti 
nad< pa5amerrt de AUXILIO a Comiss;, de Festividades N~t-.linas do -

Lu.nicÍ i o.-
- -Artigo 22 - As desposas com a execu~a~ desta lei, Aer~ i co-

ber tas com os ~ecur~o9 pr ovenientes da excesso de arrecad~ç1o verific~ 

do no corrente exercício.-
Ar~i~o 32 - Est lei entr~r~ nm vigo~ na data de sua publi-~ 

cação, revogadas as disposi~ ÕeJ em ccntr~ri o .

Pr efei tura 11unici ral de Catie;u d., 

afixaç-

/.. 

fei to M"unici:pal 
Regi strada no liv competente , T em se.;uida publi cada por/ 

no local de costume.-


